 LEI N.º 995/68

Autoriza aquisição de imóvel e abre crédito especial.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por  seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a adquirir, de Antônio Pacheco Amorim e sua mulher, uma casa tipo chalet e respectivo terreno com uma área de seiscentos e quarenta e sete metros quadrados(647,00ms2) à Rua José de Santana, pelo preço ajustado de dezessete mil cruzeiros novos (NC$17.000,00), cujo pagamento será efetuado da seguinte forma: sete mil cruzeiros novos (NC$7.000,00) no ato da escritura e o restante em duas parcelas iguais de cinco mil cruzeiros novos (NC$5.000,00) no prazo de trinta (30) e sessenta(60) dias após o primeiro pagamento.

Art. 2º - Para atender a despesa autorizada pelo artigo procedente, fica aberto o crédito especial de igual importância, podendo o Prefeito fazer operações de crédito, se necessárias ou oportunas.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de novembro de 1968.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

